
Estado de São Paulo 

Dispoe sobre a concessao de titulo de ci

dadania assisense ao Professor Doutor AN-

TONIO CÂNDIDO DE MELLO E SOUZA. 

A Mesa da câmara Municipal de Assis, usando de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 

e ela promulga o seguinte: 

Artigo lº - Fica outorgado ao Professor Doutor ANTONIO CÂN

DIDO DE MELLO E SOUZA o titulo de CIDADÃO ASSI-
-

SENSE, pelos relevantes serviços prestados a 

nossa cidade, na qualidade de integrante do gr� 

po de Professores-fundadores da FACULADDE DE FI 

LOSOFIA, CI�NCIAS E LETRAS DE ASSIS, hoje INS

TITUTO DE LETRAS, HISTÓRIA E PSICOLOGIA - UNESP. 

Artigo 2º - A Presidência desta casa convocará sessão espe

cial para entrega do titulo ao ilustre homena

geado. 

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua pu

blicação. 
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Estado de São Pau lo 

PUBLICADO NA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

em 18 de maio de 1988. 

1 

J k---' . ·  � 
1 \ 1 

,/� 
1 

\/\/\.__,; ! 

Angela M�ria Rosa

J 
da Silva 

Chefe pe Departamento 


